
 

 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2017 

 

LICITAÇÃO EXCLUISIVA1 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.994/2017 
 
OBJETO: A presente licitação, do tipo menor preço global, tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMSA, instalado na Avenida Brasil, 1.637, Centro, com fornecimento de peças, de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referencia do edital e seus anexos. 
 
Valor de Referencia R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

  Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 

  Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

  Recebimento das propostas: até às 09:00 horas do dia 01/09/2017; 

  Abertura e avaliação das propostas: dia 01/09/2017, a partir das 09:00 horas. 

  Início da sessão pública/lances: dia 01/09/2017, às 09:15h. 
 
ENDEREÇOS 
 
PREGOEIRO: Sônia Maria Lembeck 
Fone: (45) 2105-1365 – email: sonia.sml@pmfi.pr.gov.br 
Horário de expediente: das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:30 horas 
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link – www.licitacoes-e.com.br 
 
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na  
seguinte ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Objeto e demais aspectos relacionados; 
c) Anexo III - Exigências da proposta comercial e da habilitação; 
d) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da Lei Complementar 123/06; 
e) Modelo II - Declaração Conjunta; 
f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
g) Modelo IV- Proposta Comercial; 
h) Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 
PREÂMBULO 
 

                                                      
1
 Os itens da licitação que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão exclusivos para 

participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
microempreendedores individuais, conforme exigência da lei complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 
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O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - Centro - CEP 85.851-340 
torna público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, que será regido pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 
18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
 
1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
www.licitacoes-e.com.br 

 
1.3.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail 
sonia.sml@pmfi.pr.gov.br, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante 
preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão estendidos aos demais 
licitantes que manifestaram intenção de participação no processo licitatório. Caso seja acolhida a 
impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação 
das propostas. 

 
1.4.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 

pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o 
Pregoeiro julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. Caso a resposta ao pedido de 
impugnação importe em alteração do Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 

 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
2.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial e 

extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública ou impedida legalmente. 

 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 
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I. Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 

 
II. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 
 

III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei 
Orgânica do Município de Foz do Iguaçu. 

 
2.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no modelo I para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento 
diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 

 
2.6. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 
 
3. DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 

3.1.1 – Termo de Referência. 
 
 
4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
4.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

I - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;  
II - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;  
III - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço;  
IV - A adjudicação da proposta de menor preço;  
V - A elaboração de ata;  
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
VII - Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e  
VIII - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação.  
 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
 



 

 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S.A., sediadas no País; 

 
5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br , opção “Acesso Identificado”. 

 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.7.  A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Banco, devidamente justificado; 

 
 
6. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta 
foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais 
licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, 
será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante. 

 
6.2.  Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no 

Edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
 
6.3.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances.  A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.4.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

 
6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
6.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  

 
6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

 
6.9. A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 
período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 00 (zero) segundo a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances. 

 
6.10. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.  

 
6.11. O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua acei5tação. 

 
6.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
 
7. DO JULGAMENTO 
 
7.1.  Para julgamento será adotado o critério de menor preço global. 
 
7.2.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUANDO O ITEM/LOTE 

DO PREGÃO ELETRÔNICO NÃO FOR EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE: 

 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
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proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 
7.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto do pregão; 

 
7.2.3. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”;  

 

7.2.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

 
7.3.  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
7.4.  Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
7.5.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
 

8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema Eletrônico, 
após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso será feita pelo 
Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração do vencedor, 
inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa. 
 

8.3.  Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação das 
contra-razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 
 

8.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e 
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motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente 
adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 
 

8.5.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

8.6.  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

8.7.   O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

8.8.   O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior. 

 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1.  Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 
decisão final. 

 
9.2.  A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 

Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 
 
 
10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o 

licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada na nota de empenho.  
  
10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
10.3. A licitante que injustificadamente não assinar o instrumento contratual dentro do prazo 

estabelecido no item anterior ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato e/ou correspondente à nota de empenho. 

 
10.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 05 

(cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
11. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 
 
11.1. As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato.  

 
11.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
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II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas; 

 
11.4. No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

ação civil ou criminal que couber: 
 

11.4.1. Advertência; 
 

11.4.2. Multa: 
 

11.4.2.1. Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

11.4.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder 
à data prevista para inicio do(s) serviço(s); 

11.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do 
Contrato limitado a 10% do valor contratual. 

11.4.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, 
no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 
11.5. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 

direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

 
11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
11.7. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 

a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações; 
 

11.8. Será admitida prorrogação do prazo de execução do presente instrumento contratual nos casos 
e na forma prevista no art. 57, da Lei 8.666/93, desde que justificada por escrita e previamente 
autorizada pela autoridade competente. 

 



 

 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 

 
12.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
12.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes 
intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
12.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
12.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município. 

 
12.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
12.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
12.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 
 
12.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
12.12. As microempresas não poderão se valer dos benefícios tributários inerentes ao Simples 

Nacional e deverão computar na formação de preços as contribuições para o “Sistema S” e os 
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tributos federais, em razão da vedação contida no inciso XII do art. 17, da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores. 

 
 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência 
oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 

Foz do Iguaçu/PR, 18 de agosto de 2017. 
 

 
 

_____________________________ 
Sonia Maria Lembeck 

Pregoeiro - Portaria nº 62.649 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2017 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADOR 

 
1. Objeto 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, compreendendo a 
mão de obra e substituição de partes, peças e componentes em elevador instalado nas dependências 
da Secretaria Municipal da Saúde, situado à Avenida Brasil 1637, Centro, Foz do Iguaçu – PR, conforme 
especificações e condições previstas neste Termo de Referência. 
 
2. Motivação 
2.1 Interesse da Administração Pública em assegurar o perfeito estado de funcionamento do elevador, 
garantindo o acesso, uso e segurança da população e dos servidores aos serviços e locais de trabalho 
da Secretaria Municipal da Saúde, bem como para a movimentação de bens nas dependências da 
referida Secretaria. 
2.2 Reduzir os custos de manutenção corretiva, evitando falhas no funcionamento cotidiano do 
elevador mediante a realização de manutenção preventiva. 
 
3. Especificação do Equipamento Existente 
3.1 Elevador com capacidade máxima para 6 pessoas (420 kg de capacidade máxima), 4 (quatro) 
paradas: térreo e três andares. Comando Scanchip tecnologia.  
3.2 Na casa de máquinas. Máquina: Coroa e sem fim, rolamentos de dupla escora e dos mancais do eixo 
da coroa e da polia de tração e desvio, gaxetas, juntas de vedação, polia de tração, isolantes e 
lubrificação. Quadro de Comando Comando: Marca Scanchip. Placas principais e auxiliares, Contatoras, 
Inversor de frequência, Transformador, chaves. Motor: Estator, bobinas de campo e interpolo, 
conectores, rotores, armadura, coletor, rolamentos, buchas retentores, acoplamento, escovas, 
conectores, calços de isolação e lubrificantes. Freio: Lonas, sapatas, pinos, articulações, buchas, núcleo, 
bobinas e molas, polia, anéis de regulagem. Controle e seletor. Chaves eletromecânica, painéis 
temporizados (circuito impresso), resistência, condensadores, relês de tempo e de sobrecarga, 
escovas, contatos, transformadores, placas e componentes microprocessadores. Caixa de corrida: 
Poço. Cabos de tração, do regulador, de compensação e de manobra, corrediças das guias ou roldanas 
dos cursores, fita do seletor ou sensor, chaves de parada e de fim de curso, rampas, sensores 
eletrônicos, tensor do regulador, aparelho de segurança, pára-choques, operador de portas, suspensão 
da porta, sinalização e botões da cabina. Pavimento. Fechos eletromecânicos, fechos hidráulicos, 
contatos, suspensão de portas, sistema de proteção de portas, sapatas, botões e indicadores. 
3.3 É facultado (e recomendável) aos licitantes realizarem vistoria na Secretaria Municipal da Saúde 
onde desejam prestar o serviço de manutenção, devendo agendar previamente a data e o horário com 
o servidor Paulo Eduardo dos Santos - DVPTE (45) 3521-1829. A empresa licitante, mesmo que não tenha 
realizado a vistoria, não poderá apresentar justificativas que dificultem ou impeçam o cumprimento de 
sua proposta ou a execução dos serviços contratados. 
 
4. Regras Gerais para Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
4.1 A manutenção compreenderá a prevenção e a solução de problemas de funcionamento 
encontrados durante o uso normal do elevador, incluindo ajustes e a mão de obra na substituição de 
peças; 
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4.2 A Contratada deverá realizar a substituição ou conserto, a seu critério, de acordo com as normas 
técnicas, de: cabos de manobra e de regulador de velocidade, carvão e facas de força, fechos 
hidráulicos e eletromecânicos, reguladores, sapatas de guias, instalações de comando das cabinas e de 
poço, roletes, corrediças, contatos, botões, cabos de tração polia sem fim, motor de tração. 
4.3 A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessários à perfeita 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem que isso gere ônus adicionais para a 
Contratante; 
4.4 Tudo que for empregado na manutenção preventiva ou corretiva deverá ser original, de fabricação 
do respectivo fabricante do elevador ou por ele indicado. Os itens substituídos durante a execução do 
serviço serão devolvidos à Contratante; 
4.5 Os materiais de reposição comuns e de baixo custo, tais como anéis, gaxetas, óleos, graxas, demais 
lubrificantes etc. serão considerados como materiais necessários à execução dos serviços não devendo 
seu valor ser cobrado da Contratante; 
4.6 A garantia dos serviços, partes, peças e componentes substituídos não poderá ter prazo inferior a 6 
(seis) meses, devendo ser assegurada durante toda a vigência do Contrato. Será considerado o prazo 
de garantia do fabricante quando este for maior; 
4.7 O horário de execução dos serviços de manutenção deve compreender, preferencialmente, de 
segunda a sexta-feira das 8h00 às 18h00, contínuos ou não, podendo também haver realização de 
trabalhos fora desse período, inclusive noturnos, em final de semana ou em feriados, desde que 
previamente notificado; 
4.8 As comunicações dos defeitos serão feitas por via telefônica, correio eletrônico ou fax, 
comprometendo-se a Contratante e a Contratada a manter registros escritos das mesmas, onde conste 
a data, hora, nome do servidor da Contratante que a transmitir, nome do empregado da Contratada 
que as receber e uma descrição resumida do defeito; 
4.9 O prazo máximo para atendimento, execução dos reparos e substituição das partes, peças e 
componentes necessários será de 24h00 (vinte e quatro horas), todos contados da comunicação do 
defeito, observando-se o horário de expediente da Contratante. A critério da Contratante, este prazo 
poderá ser estendido após análise da justificativa apresentada por escrito pela Contratada; 
4.10 Em caso de parada do elevador, o atendimento será realizado, no máximo, em 2h00 (duas horas) e 
quando houver pessoas presas o prazo será de 60 (sessenta) minutos; 
4.11 Serão de responsabilidade da Contratada as despesas decorrentes de qualquer infração 
relacionada a prestação dos serviços; 
4.12 A Contratada deverá manter Plantão de Emergência para atendimento fora do horário e dias de 
expediente da Contratante. 
 
5. Da Manutenção Preventiva 
5.1 A contratada fará visitas à Casa de Máquinas, caixa, poço e pavimentos realizando testes, 
lubrificação e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento 
eficiente, seguro e econômico. O intervalo máximo das visitas não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
corridos. 
5.2 Durante a manutenção preventiva também será realizada limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação 
dos equipamentos e teste do instrumental elétrico e eletrônico para segurança do uso normal das 
peças vitais, tais como: máquina de tração, coroa e sem fim, polia de tração e desvio, freio, motores de 
tração, regulador de velocidade, chaves e fusíveis na casa de máquinas, quadro de comando, fusíveis e 
conexões, relés e chaves, casa de máquinas, iluminação de cabina, botoeiras e sinalização de cabina, 
operador de porta, portas de cabina e régua de segurança, teto da cabina, seguranças, corrediças da 
cabina e contrapeso, aparelho de segurança, chaves de indução, placas ou emissores, receptores, 
cabina (placas, acrílicos e piso), guias e braquetes, contrapeso, limites de curso, correntes ou cabos de 
compensação, cabos de tração e de regulador, caixa de corrida, fechos hidráulicos e eletromecânicos, 
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portas, carrinhos, botoeiras de pavimento e sinalizações, nivelamento nos pavimentos, para-choques, 
polia do regulador de velocidade, poço, entre outras; 
5.3 O serviço de manutenção preventiva também poderá ser realizado em conjunto com o da 
manutenção corretiva. 
 
6. Da Manutenção Corretiva 
6.1 A Contratada executará os serviços de manutenção corretiva, mediante solicitação da Contratante, 
através de envio de técnico especializado ao local de instalação para remoção de falhas em seu uso 
normal; 
6.2 A Contratada se obriga fornecer mão de obra e peças para substituir nos equipamentos as partes, 
peças e componentes que apresentarem defeitos, tais como: máquina de tração, rolamentos, motor, 
freio, gerador, coletor, escovas, limitador de velocidade, painéis de comando, seletor, despacho, 
bobinas, relês, conjuntos eletrônicos, chaves, contatores, microprocessador, módulo de potência, 
cabos de aço, cabos elétricos, aparelho seletor, fita seletora, pick-ups, cavaletes, polias de tração, 
desvio, esticadoras (secundária e intermediária), limites, para-choques, guias, fixadores, tensores, 
armação de contrapeso e cabina, coxins, freio de segurança, carretilhas de portas, trincos, fechadores, 
garfos, rampas mecânicas e eletromagnéticas, operador elétrico, bomba hidráulica, correias, correntes, 
cordoalhas e demais itens necessário ao perfeito funcionamento. 
6.3 Constatada a necessidade de substituição de partes, peças ou componentes, a Contratada 
comunicará a Contratante para que esta autorize expressamente a substituição; 
6.4 No caso de fornecimento de partes, peças ou componentes pela Contratada, essa deverá 
apresentar relatório detalhado contendo quantidade, marca, modelo, nome do fabricante e atestar a 
qualidade similar ou superior das mesmas. 
 
7. Obrigações da Contratante 
7.1 Promover, por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto 
deste Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta; 
7.2 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do Contrato, permitindo o acesso dos 
técnicos da Contratada às instalações, colaborando para a tomada de medidas necessárias a prestação 
de serviços, exigindo sempre a carteira de identificação funcional; 
7.3 Executar serviços que fujam ao escopo da Contratada, e que a mesma venha a julgar necessários 
para o bom funcionamento do elevador visando, principalmente, a preservação e integridade dos 
usuários; 
7.4 Interromper imediatamente o funcionamento do elevador que apresente irregularidade, 
comunicando em seguida, a Contratada; 
7.5 Vistar a ficha de serviços por ocasião das visitas dos técnicos da Contratada para a prestação de 
serviços especificados neste Termo de Referência; 
7.6 Só permitir a retirada de qualquer componente do elevador mediante recibo, em impresso próprio 
da Contratada, salvo se houver substituição no ato do serviço; 
7.7 Pagar o valor mensal de acordo com os termos previstos no Contrato; 
7.8 Solicitar da Contratada, quando for conveniente, a comprovação da qualificação técnica de seus 
profissionais em atividades relacionadas ao objeto deste contrato; 
7.9 Fiscalizar, sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante a Contratante ou para com 
terceiros, a execução dos serviços; 
7.10 Designar, conforme artigo 67 da Lei nº 8.666/93, um funcionário responsável pela fiscalização do 
contrato, o qual deverá acompanhar o técnico da Contratada em todas as visitas, a fim de comprovar e 
relatar, por escrito, as eventuais irregularidades; 
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7.11 Registrar as ocorrências anotadas, bem como relacionar todas as peças e acessórios que 
necessitem de substituição. Tal documento deverá ser rubricado pelo funcionário designado pela 
Contratante e pela Contratada; 
7.12 Manter organizado e atualizado um sistema de controle assinado por técnico da Contratada e por 
servidor designado pela Contratante onde a referida Contratada registre em cada visita: 

a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências e observações; 
c) As peças e partes de peças substituídas. 

7.13 Divulgar orientações pertinentes à boa utilização do elevador, fiscalizando tais procedimentos; 
7.14 Cumprir durante a execução dos serviços todas as normas contratuais e também as adotadas nas 
suas dependências. 
 
8. Obrigações da Contratada 
8.1 Executar os serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em conformidade 
com o discriminado neste Termo de Referência, obedecendo as condições e características estipuladas; 
8.2 Manter o elevador em perfeitas condições de uso, realizando manutenção preventiva e corretiva, 
substituindo peças, componentes etc., que apresentarem defeitos, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contadas da notificação. A critério da Contratante, este prazo poderá ser estendido após 
análise da justificativa apresentada por escrito pela Contratada; 
8.3 Atender com presteza as chamadas sempre que a Contratante observar qualquer irregularidade no 
funcionamento do equipamento; 
8.4 Operar de forma completa, fornecendo materiais, instrumentos, ferramentas e mão de obra 
necessários à execução dos serviços contratados; 
8.5 Executar os serviços observando as normas contratuais e de segurança adotadas nas dependências 
da Contratante; 
8.6 Manter a Contratante orientada sobre como fazer bom uso do elevador para não causar danos aos 
equipamentos; 
8.7 Apresentar listagem contendo os nomes dos técnicos que, possivelmente, estarão executando 
serviços nas dependências da Contratante; 
8.8 Substituir, sempre que exigido e independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 
8.9 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública, que forem devidas 
aos seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços de assistência técnica decorrente do 
objeto deste contrato, ficando ainda a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos; 
8.10 Orientar seus funcionários para que se apresentem nas dependências da Contratante 
convenientemente trajados e devidamente identificados; 
8.11 Responsabilizar-se pelos custos operacionais decorrentes do transporte e segurança de partes e 
peças que tenham sido deslocadas para reparo fora do estabelecimento da Contratante; 
8.12 Justificar, por escrito, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços 
objeto do Contrato, cabendo à Administração aceitá-los ou não; 
8.13 Em caso de necessidade de transporte e/ou remoção de materiais, as despesas deverão correr 
integralmente por conta da Contratada, inclusive os riscos decorrentes do deslocamento; 
8.14 Manter, no local da prestação dos serviços, “Diário de Ocorrências” onde serão registrados fatos 
relevantes relativos aos serviços contratados; 
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8.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
da Contratante; 
8.16 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.17 Vistoriar periodicamente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, o elevador durante o horário 
normal de trabalho da Contratante; 
8.18 Para atendimentos considerados de urgência, em especial nos casos de retirada de pessoas presas 
nas cabinas ou pane no elevador em dias úteis e no horário de expediente da Secretaria Municipal da 
Saúde, o atendimento deverá ser feito impreterivelmente, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, 
após o chamado escrito ou verbal; 
8.19 Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as informações solicitadas; 
8.20 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
8.21 Arcar com as despesas decorrentes de deslocamentos dos técnicos; 
8.22 Disponibilizar telefones e correio eletrônico para contato em caso de assistência técnica corretiva, 
comunicando à Contratante quaisquer alterações; 
8.23 Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços, bem como todos os produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou a manutenção dos 
equipamentos, informando sempre o início e o término de cada serviço ao funcionário do setor 
indicado para acompanhá-lo; 
8.24 Substituir sem ônus para a Contratante, partes, peças e componentes para emprego na 
manutenção do elevador, por outras do mesmo grau de similaridade ou equivalência, quando as 
mesmas não apresentarem defeitos decorrentes de uso indevido constatado pelas partes. A 
substituição será realizada de forma a manter os equipamentos com as características originais de 
funcionamento; 
8.25 Recuperar ou limpar, deixando-as no seu estado original, as áreas incluídas ou não no setor de seu 
trabalho que, como resultado de suas operações, venham a prejudicar ou sujar; 
8.26 A Contratada obriga-se a deixar relatório técnico a cada visita, mencionando as condições do 
equipamento, sendo de sua inteira responsabilidade o laudo apresentado; na hipótese de o 
equipamento não apresentar condições de uso, deverá detalhar os defeitos apresentados. Este 
documento deverá ser assinado pelo técnico habilitado da Contratada e por um servidor designado 
pela Contratante. 
8.27 Comprovar, mediante apresentação de cópia da Nota Fiscal de Compra ou outros documentos 
aceitos pela Administração da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, que as peças, partes de peças, 
componentes e outros materiais substituídos no elevador, são originais do fabricante dos 
equipamentos. 
8.28 Realizar suas atividades utilizando profissionais regularmente contratados e especializados, 
atendendo as exigências de experiência e formação convencionadas, cabendo-lhe total e exclusiva 
responsabilidade pela condução e coordenação das atividades contratadas, além de atender 
integralmente toda legislação que rege os negócios jurídicos contratados e que lhe atribua 
responsabilidades, com ênfase na previdenciária, trabalhista, tributária e cível. Se obriga, também, a 
reembolsar à Contratante de todas as despesas que esta tiver decorrentes de: 
a) Reconhecimento judicial de titularidade de vínculo empregatício da Contratante para com prepostos, 
empregados ou não da Contratada; 
b) Reconhecimento judicial da subsidiariedade trabalhista da Contratante no cumprimento das 
obrigações trabalhistas da Contratada; 
c) Reconhecimento judicial de solidariedade da Contratante no cumprimento das obrigações 
previdenciárias da Contratada; 
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d) Indenização, inclusive, a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou institucionais, 
causados pela Contratada ou seus prepostos, empregados ou não, quando da execução do contrato; 
8.29 A Contratada responsabilizar-se-á em atender a todas as normas regulamentadoras da prestação 
do serviço objeto do contrato; 
8.30 A Contratada, sem ônus adicional à Contratante, deverá incluir no Contrato, um Seguro de 
Responsabilidade Civil contra acidentes ou danos pessoais a terceiros, desde que tais eventos possam 
ser atribuídos direta e exclusivamente a atos e/ou omissões de seus prepostos. 
 
9. Prazo de Vigência 
9.1 O contrato relativo ao presente serviço terá vigência, observado o inciso II do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
10. Da Repactuação 
10.1 O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado, mediante negociação prévia entre as 
partes, observados os preços praticados no mercado e a periodicidade mínima de 01 (um) ano, contada 
da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do IGP/DI– FGV; 
 
11. Da Fiscalização do Contrato 
11.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 67 
da Lei nº 8.666/93 será acompanhada por um representante da Contratante, especialmente designado 
para esse fim, a ser oportunamente indicado pela área gestora; 
11.2. Todos os atendimentos locais serão registrados em impresso próprio da Contratada, no qual 
constarão as ocorrências verificadas. Tal impresso deverá conter rubricas tanto do funcionário da 
Contratada, quanto da Contratante. Uma via do impresso deverá ficar de posse da Contratante para 
efeitos de controle; 
11.3. A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa 
Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual; 
 
12. Legislação 
12.1 Deverá ser respeitada toda legislação e normas federais, estaduais e municipais, em vigor, sobre o 
assunto, bem como as normas técnicas da ABNT, cabendo à Contratada informar qualquer alteração 
que venha a ocorrer nas mesmas quanto à segurança e ao desempenho dos equipamentos, indicando 
as providências a serem tomadas pela Contratante para implementação das alterações necessárias. 
 
13.  Localização e Valor Máximo de Referência 
 

Localidade Valor Global (R$) 

Item 1 – Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu - PR R$ 10.500,00 

 
14. Dotação Orçamentária 

10.01.10.302.0090.2053 3390390000 01303 
 
Local: Av. Brasil, 1637, Centro, Foz do Iguaçu - PR. 
 
 

Carla Vergina Conrad de Lima 
Diretora de Gestão em Saúde 

Inês Weizemann dos Santos 
Secretária Municipal da Saúde 
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ANEXO II 

 
 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador da Secretaria Municipal de Saúde – 
SMSA, instalado na Avenida Brasil, 1.637, Centro, com fornecimento de peças, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referencia do edital e seus anexos. 

 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Dotação Recursos 

10.01.10.302.0550.2054.339039.1000.999 Recursos Próprios 

 
3. DO RECEBIMENTO 

 
3.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser entregue em conformidade com a Nota de Empenho e os 

termos do edital. 
 
3.2.  A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que solicitada, e não 

serão tolerados atrasos sem justificativa prévia. 
 
3.3. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da entrega, e se a 

quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa 
apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
3.4. O(s) bem (ens) ou serviço(s) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado(s) de 

Nota(s) Fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do 
edital de registro, o bem ou serviço, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega, além das demais exigências legais. 

 
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 

dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do objeto fornecido. 

 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente na moeda brasileira, em até 20 (vinte) dias, 

após apresentação de nota fiscal e devidamente certificada pelo órgão responsável, vedada 
qualquer antecipação de pagamento. 

 



 

 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no 
Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação 
federal (Protocolo ICMS 42/2009). 

 
4.3. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 

retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de 
sua reapresentação. 

 
4.4. Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal 

da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal: 
 
4.4.1. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 
 

4.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 
4.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente; 

 
4.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

4.4.5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos 
por lei. 

 
 
 
 
 

Sonia Maria Lembeck 
Pregoeiro - Portaria nº 62.649 
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ANEXO III 

 
1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
1.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
1.2 A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise e 

terá que conter: 
 

I. Preço total da prestação dos serviços com até duas casas decimais após á vírgula; em moeda 
brasileira corrente; 

 
II. Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa 

que a licitante concorda com os termos do edital; 
 
III. Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda 

com os termos do edital; 
 
IV. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 

edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
V. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 
1.3  Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 

se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 
1.4 Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 
1.5 O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 

emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos 
incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação. 

 
2. DA HABILITAÇÃO 
 
2.1. A licitante com a proposta classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a seguinte 

documentação: 
 
2.1.1.  Para comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal: 

 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores. 

 
II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 
 

III. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

 
IV. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SLTI/MPOG Nº 02, de 16 de setembro de 2009, de acordo com o Modelo III; 
 

V. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 

VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
VII.  Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 

VIII. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
trabalhistas instituídos por lei; 

 
IX. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
 

X. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 
ou sede da proponente; 

 
XI. Declaração conjunta que versa sobre recebimento do edital, superveniência de fatos 

impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 
servidores; conforme Modelo II. 

 
XII. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
a) Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistências dos atestados, o Pregoeiro realizará 
diligência para verificação destes, ou exigir outros documentos para comprovação (Contrato de 
Prestação de Serviços e/ou Nota Fiscal), na forma prevista no artigo 43, §3º da Lei 8.666/93.  

 
b) Se apurado irregularidade na apresentação de qualquer documento apresentado na licitação, 
poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 90 da Lei 8.666/93, e o envio da 
documentação da licitante ao Ministério Público, para as providências que julgarem necessárias. 
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XIII. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor Judicial competente da sede da licitante; 

 
XIV. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a serem 
apresentados deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de 
Abertura e Encerramento deste, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou 
órgão equivalente. Em se tratando de sociedade por ações (SA), deverá ser apresentada à 
publicação em órgão de imprensa oficial; 

 
a)  Poderá ser apresentado o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2015, 

conforme legislação vigente. 
 

XV. Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o tratamento 
diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão 
expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
103/2007, acompanhada da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O Modelo I da Declaração encontra-se no Edital. 

 
3. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO PREGOEIRO  
 
3.1.  Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena de 

desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste edital, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do Pregão, 
independente de comunicação do Pregoeiro. 

 
3.1.1.  O Pregoeiro poderá solicitar a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro 

lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do 
Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às 
penalidades previstas neste Edital. 

 
3.1.2. O licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios anteriormente 

à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos que 
possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro deverá abrir o envelope somente 
após a realização da sessão do Pregão. Os envelopes dos licitantes que não vencerem quaisquer 
dos itens deste edital estarão à disposição dos mesmos para sua retirada durante 60 (sessenta) 
dias após a realização da sessão, findo esse prazo serão destruídos. 

 
3.1.3. Licitantes arrematantes enviar os documentos de Habilitação e Proposta de Preços, sem conter 

folhas (paginas) frente e verso.  
 
4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

 
4.1.  Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados 

no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na 
legislação pertinente. 
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4.2.  Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando 
emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo dispensada sua 
autenticação. 

 
4.3.  Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo de validade, 

será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão. 
 
4.4.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
4.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
4.6. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis posteriores ao prazo estipulado 
no item 3.1, para a regularização da documentação, sob pena de decair do direito à contratação. 

 
4.7. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.6, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para 
a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 
 

 
Sonia Maria Lembeck 

Pregoeiro - Portaria nº 62.649 



 

 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

 
MODELO I 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº _____/2017 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°____________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade no________________ e do CPF no __________________, declara, que se 
enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na 
forma da Lei Complementar nº. 123, DE 14/12/2006. 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa 
qualificação 

 
Declara, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e 

favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, e que se compromete a promover a regularização 
de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

Local, ____ de _____________ 2017. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 
 

___________________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
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MODELO II 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº _____/2017 
 
Prezados Senhores: 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) do RG nº _____________ e do 
CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 
 
a) Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico supramencionada, relacionada 

no Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que 
inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 

 
c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88; 

 
d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 

Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 

Local, ____ de _______________ 2017. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
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MODELO III 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº _____/2017 
 
___________(identificação completa do representante da licitante)___________, como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para 
fins do disposto no Edital de Pregão Presencial nº ____/2017, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura oficial das propostas; 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

 
Local, ___ de ___________ de 2017. 

 
 
 

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

 
(Em papel personalizado da empresa com  

Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº _____/2017 
 
Prezados Senhores: 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços relativa à manutenção 
preventiva e corretiva do elevador da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, instalado na Avenida 
Brasil, 1.637, Centro, com fornecimento de peças. 
 
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a manutenção preventiva e corretiva, objeto da 
licitação será de R$ _____________ (__________________________________________). 
 
Prazo de locação: 12(doze) meses; 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
Forma de pagamento: conforme estabelecido no edital. 
 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
prestação dos serviços, especificados no anexo I – Termo de Referencia, inclusos mão de obra, peças 
de reposição, encargos sociais, impostos de quaisquer natureza, especialmente os de natureza 
trabalhista e ou previdenciária, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha 
a incidir, sobre o objeto do referido no edital. 
 
Na execução do objeto do edital, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, já a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa , xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, nesta cidade, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx com CPF nº xxxxxxxxxxxx, 
com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir 
enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto do presente contrato é a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças, compreendendo a mão de obra e substituição de partes, peças e 
componentes em elevador instalado nas dependências da Secretaria Municipal da Saúde, situado à 
Avenida Brasil 1637, Centro, Foz do Iguaçu/ PR, de acordo com as especificações constantes no Anexo I 
- Termo de Referencia do edital do Pregão nº.../2017 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, especificações, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.  
 

Parágrafo Primeiro 
 
 Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nas especificações, prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Segundo 
 
 A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às 
normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor mensal de R$ xxx 
(xxxxxxxxxxxxx) perfazendo o valor global anual, o montante estimado de R$ xxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxx), daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de 
recursos da seguinte dotação orçamentária:  

Dotação Recursos 

10.01.10.302.0550.2054.339039.1000.999 Recursos Próprios 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
a) O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente na moeda brasileira, em até 20 (vinte) dias, 
após apresentação de nota fiscal e devidamente certificada pelo órgão responsável, vedada qualquer 
antecipação de pagamento. 
 
b) A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços, na forma contida no 
Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação 
federal (Protocolo ICMS 42/2009). 
 
c) A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
d) Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal 
da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal: 
 

d1) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 
 

d2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 

d3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente; 
 

d4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

d5) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas 
instituídos por lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
         O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do Contrato, até 
xxxxxxxxxxxx, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, enquanto 
houver interesse da Administração Municipal, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
  I - os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  
 III - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e  
 IV- a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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 A prestação dos serviços deverá atender todas as exigências contidas no Anexo I - Termo de 
Referencia do edital supracitado, dentre elas: 
 

1) Executar os serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em 
conformidade com o discriminado neste Termo de Referência, obedecendo as condições e 
características estipuladas; 

2) Manter o elevador em perfeitas condições de uso, realizando manutenção preventiva e 
corretiva, substituindo peças, componentes etc., que apresentarem defeitos, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação. A critério da Contratante, este prazo 
poderá ser estendido após análise da justificativa apresentada por escrito pela Contratada; 

3) Atender com presteza as chamadas sempre que a Contratante observar qualquer irregularidade 
no funcionamento do equipamento; 

4) Operar de forma completa, fornecendo materiais, instrumentos, ferramentas e mão de obra 
necessários à execução dos serviços contratados; 

5) Executar os serviços observando as normas contratuais e de segurança adotadas nas 
dependências da Contratante; 

6) Manter a Contratante orientada sobre como fazer bom uso do elevador para não causar danos 
aos equipamentos; 

7) Apresentar listagem contendo os nomes dos técnicos que, possivelmente, estarão executando 
serviços nas dependências da Contratante; 

8) Substituir, sempre que exigido e independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou 
insatisfatório à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

9) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública, 
que forem devidas aos seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços de 
assistência técnica decorrente do objeto deste contrato, ficando ainda a Contratante isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

10) Orientar seus funcionários para que se apresentem nas dependências da Contratante 
convenientemente trajados e devidamente identificados; 

11) Responsabilizar-se pelos custos operacionais decorrentes do transporte e segurança de partes 
e peças que tenham sido deslocadas para reparo fora do estabelecimento da Contratante; 

12) Justificar, por escrito, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços 
objeto do Contrato, cabendo à Administração aceitá-los ou não; 

13) Em caso de necessidade de transporte e/ou remoção de materiais, as despesas deverão correr 
integralmente por conta da Contratada, inclusive os riscos decorrentes do deslocamento; 

14) Manter, no local da prestação dos serviços, “Diário de Ocorrências” onde serão registrados 
fatos relevantes relativos aos serviços contratados; 

15) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Contratante; 

16) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17) Vistoriar periodicamente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, o elevador durante o horário 
normal de trabalho da Contratante; 

18) Para atendimentos considerados de urgência, em especial nos casos de retirada de pessoas 
presas nas cabinas ou pane no elevador em dias úteis e no horário de expediente da Secretaria 
Municipal da Saúde, o atendimento deverá ser feito impreterivelmente, no prazo máximo de 60 
(sessenta) minutos, após o chamado escrito ou verbal; 
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19) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as informações solicitadas; 
20) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

21) Arcar com as despesas decorrentes de deslocamentos dos técnicos; 
22) Disponibilizar telefones e correio eletrônico para contato em caso de assistência técnica 

corretiva, comunicando à Contratante quaisquer alterações; 
23) Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 

serviços, bem como todos os produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou a manutenção 
dos equipamentos, informando sempre o início e o término de cada serviço ao funcionário do 
setor indicado para acompanhá-lo; 

24) Substituir sem ônus para a Contratante, partes, peças e componentes para emprego na 
manutenção do elevador, por outras do mesmo grau de similaridade ou equivalência, quando as 
mesmas não apresentarem defeitos decorrentes de uso indevido constatado pelas partes. A 
substituição será realizada de forma a manter os equipamentos com as características originais 
de funcionamento; 

25) Recuperar ou limpar, deixando-as no seu estado original, as áreas incluídas ou não no setor de 
seu trabalho que, como resultado de suas operações, venham a prejudicar ou sujar; 

26) A Contratada obriga-se a deixar relatório técnico a cada visita, mencionando as condições do 
equipamento, sendo de sua inteira responsabilidade o laudo apresentado; na hipótese de o 
equipamento não apresentar condições de uso, deverá detalhar os defeitos apresentados. Este 
documento deverá ser assinado pelo técnico habilitado da Contratada e por um servidor 
designado pela Contratante. 

27) Comprovar, mediante apresentação de cópia da Nota Fiscal de Compra ou outros documentos 
aceitos pela Administração da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, que as peças, partes de 
peças, componentes e outros materiais substituídos no elevador, são originais do fabricante 
dos equipamentos. 

28) Realizar suas atividades utilizando profissionais regularmente contratados e especializados, 
atendendo as exigências de experiência e formação convencionadas, cabendo-lhe total e 
exclusiva responsabilidade pela condução e coordenação das atividades contratadas, além de 
atender integralmente toda legislação que rege os negócios jurídicos contratados e que lhe 
atribua responsabilidades, com ênfase na previdenciária, trabalhista, tributária e cível. Se 
obriga, também, a reembolsar ao Contratante de todas as despesas que esta tiver decorrentes 
de: 
a) Reconhecimento judicial de titularidade de vínculo empregatício da Contratante para com 
prepostos, empregados ou não da Contratada; 
b) Reconhecimento judicial da subsidiariedade trabalhista da Contratante no cumprimento das 
obrigações trabalhistas da Contratada; 
c) Reconhecimento judicial de solidariedade da Contratante no cumprimento das obrigações 
previdenciárias da Contratada; 
d) Indenização, inclusive, a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 
institucionais, causados pela Contratada ou seus prepostos, empregados ou não, quando da 
execução do contrato; 

29) Contratada responsabilizar-se-á em atender a todas as normas regulamentadoras da prestação 
do serviço objeto do contrato; 

30) A Contratada, sem ônus adicional à Contratante, deverá incluir no Contrato, um Seguro de 
Responsabilidade Civil contra acidentes ou danos pessoais a terceiros, desde que tais eventos 
possam ser atribuídos direta e exclusivamente a atos e/ou omissões de seus prepostos. 

 



 

 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Da Manutenção Preventiva: 
 

a. A contratada fará visitas à Casa de Máquinas, caixa, poço e pavimentos realizando testes, 
lubrificação e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar 
funcionamento eficiente, seguro e econômico. O intervalo máximo das visitas não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias corridos. 

b. Durante a manutenção preventiva também será realizada limpeza, regulagem, ajuste e 
lubrificação dos equipamentos e teste do instrumental elétrico e eletrônico para segurança do 
uso normal das peças vitais, tais como: máquina de tração, coroa e sem fim, polia de tração e 
desvio, freio, motores de tração, regulador de velocidade, chaves e fusíveis na casa de 
máquinas, quadro de comando, fusíveis e conexões, relés e chaves, casa de máquinas, 
iluminação de cabina, botoeiras e sinalização de cabina, operador de porta, portas de cabina e 
régua de segurança, teto da cabina, seguranças, corrediças da cabina e contrapeso, aparelho 
de segurança, chaves de indução, placas ou emissores, receptores, cabina (placas, acrílicos e 
piso), guias e braquetes, contrapeso, limites de curso, correntes ou cabos de compensação, 
cabos de tração e de regulador, caixa de corrida, fechos hidráulicos e eletromecânicos, portas, 
carrinhos, botoeiras de pavimento e sinalizações, nivelamento nos pavimentos, para-choques, 
polia do regulador de velocidade, poço, entre outras; 

c. O serviço de manutenção preventiva também poderá ser realizado em conjunto com o da 
manutenção corretiva. 

 
Da Manutenção Corretiva: 
 
a. A Contratada executará os serviços de manutenção corretiva, mediante solicitação da 

Contratante, através de envio de técnico especializado ao local de instalação para remoção de 
falhas em seu uso normal; 

b. A Contratada se obriga fornecer mão de obra e peças para substituir nos equipamentos as 
partes, peças e componentes que apresentarem defeitos, tais como: máquina de tração, 
rolamentos, motor, freio, gerador, coletor, escovas, limitador de velocidade, painéis de 
comando, seletor, despacho, bobinas, relês, conjuntos eletrônicos, chaves, contatores, 
microprocessador, módulo de potência, cabos de aço, cabos elétricos, aparelho seletor, fita 
seletora, pick-ups, cavaletes, polias de tração, desvio, esticadoras (secundária e intermediária), 
limites, para-choques, guias, fixadores, tensores, armação de contrapeso e cabina, coxins, freio 
de segurança, carretilhas de portas, trincos, fechadores, garfos, rampas mecânicas e 
eletromagnéticas, operador elétrico, bomba hidráulica, correias, correntes, cordoalhas e demais 
itens necessário ao perfeito funcionamento. 

c. Constatada a necessidade de substituição de partes, peças ou componentes, a Contratada 
comunicará a Contratante para que esta autorize expressamente a substituição; 

d. No caso de fornecimento de partes, peças ou componentes pela Contratada, essa deverá 
apresentar relatório detalhado contendo quantidade, marca, modelo, nome do fabricante e 
atestar a qualidade similar ou superior das mesmas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

1) Promover, por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
objeto deste Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
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2) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do Contrato, permitindo o acesso 
dos técnicos da Contratada às instalações, colaborando para a tomada de medidas necessárias 
a prestação de serviços, exigindo sempre a carteira de identificação funcional; 

3) Executar serviços que fujam ao escopo da Contratada, e que a mesma venha a julgar 
necessários para o bom funcionamento do elevador visando, principalmente, a preservação e 
integridade dos usuários; 

4) Interromper imediatamente o funcionamento do elevador que apresente irregularidade, 
comunicando em seguida, a Contratada; 

5) Vistar a ficha de serviços por ocasião das visitas dos técnicos da Contratada para a prestação de 
serviços especificados neste Termo de Referência; 

6) Só permitir a retirada de qualquer componente do elevador mediante recibo, em impresso 
próprio da Contratada, salvo se houver substituição no ato do serviço; 

7) Pagar o valor mensal de acordo com os termos previstos no Contrato; 
8) Solicitar da Contratada, quando for conveniente, a comprovação da qualificação técnica de seus 

profissionais em atividades relacionadas ao objeto deste contrato; 
9) Fiscalizar, sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante a Contratante ou para 

com terceiros, a execução dos serviços; 
10) Designar, conforme artigo 67 da Lei nº 8.666/93, um funcionário responsável pela fiscalização 

do contrato, o qual deverá acompanhar o técnico da Contratada em todas as visitas, a fim de 
comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades; 

11) Registrar as ocorrências anotadas, bem como relacionar todas as peças e acessórios que 
necessitem de substituição. Tal documento deverá ser rubricado pelo funcionário designado 
pela Contratante e pela Contratada; 

12) Manter organizado e atualizado um sistema de controle assinado por técnico da Contratada e 
por servidor designado pela Contratante onde a referida Contratada registre em cada visita: 
a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências e observações; 
c) As peças e partes de peças substituídas. 

13) Divulgar orientações pertinentes à boa utilização do elevador, fiscalizando tais procedimentos; 
14) Cumprir durante a execução dos serviços todas as normas contratuais e também as adotadas 

nas suas dependências. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Dada a redação da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993: 
 
“Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.” 
 

A fiscalização dos serviços caberá ao servidor indicado pela Secretaria responsável, devendo o 
mesmo acompanhar os processos e efetuar o controle e a avaliação dos equipamentos (peças 
substituídas e serviços executados) para fins de pagamento. 
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A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 
 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 

Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
 

 Fiscal(is): Carla Vergina Conrad de Lima; 
 Gestor(es): Inês Weizemann dos Santos. 

 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
 
Da Repactuação: 
 

Subcláusula Primeira - O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado, mediante 
negociação prévia entre as partes, observados os preços praticados no mercado e a periodicidade 
mínima de 01 (um) ano, contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do IGP/DI– FGV. 
 

Subcláusula Segunda - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 

Subcláusula Terceira - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 

Subcláusula Quarta - O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores inicialmente 
contratados da defasagem provocada pela inflação, de maneira a manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
  

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 
    
  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
 

I.Advertência; 
 

II.Multa: 
 

a) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
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b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data 
prevista para inicio do(s) serviço(s); 

 
c) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato 
limitado a 10% do valor contratual. 

 
d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo 

ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a 
execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 
     III. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer a suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
 
   V. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
   
 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos:  

(a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
(b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência 

do CONTRATANTE; 
(c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA 

sem justificativa aceita. 
 

Parágrafo Primeiro 
 
 A rescisão poderá ser ainda: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I à XII 
e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
II - amigável, por acordo entre as partes; 
III - judicial, nos termos da legislação. 

 
Parágrafo Segundo 
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 A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 

Parágrafo Terceiro 
 
 O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
   
 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim 
de que produza seus efeitos legais. 
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Inês Weizemann dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 

_____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 


